
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.403.532 - SC (2014/0034746-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : ATHLETIC INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE 

FISIOTERAPIA LTDA 
ADVOGADOS : NILTON ANDRÉ SALES VIEIRA 
   LILIANE QUINTAS VIEIRA E OUTRO(S)
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SUPERMERCADOS - ABRAS - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E 

OUTRO(S)
INTERES.  : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FIESP - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : CAIO CÉSAR BRAGA RUOTOLO E OUTRO(S)
INTERES.  : W SUL LOGÍSTICA EM DUAS RODAS LTDA - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : BARBARA MELO CARNEIRO E OUTRO(S)
   JESSICA MOREIRA BRITO 
INTERES.  : TOYLAND COMERCIAL, DISTRIBUIDORA, TECIDOS E 

APLICATIVOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADOS : MARCIO S. POLLET 
   ELIAS SAMPAIO FREIRE E OUTRO(S)
INTERES.  : LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS 

LTDA - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GERD WILLI ROTHMANN 
   MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA 
   PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO E OUTRO(S)
   CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO 
INTERES.  : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, 

SERVICOS E TURISMO - CNC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : CÁCITO AUGUSTO FREITAS ESTEVES E OUTRO(S)
INTERES.  : COMERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : RAMIRO HEISE 
   RODRIGO GAZZANA DE ALMEIDA E OUTRO(S)
INTERES.  : PETITE MARIE QUIMICA FINA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO DALLA VALLE B DA SILVA 

EMENTA
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS 
IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA 
ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, 
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C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA 
AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 
4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO 
N. 7.212/2010).
1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que 
compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da 
Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por 
inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do 
IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, 
mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.
2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de 
procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a 
industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do 
CTN.
3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou 
bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço 
aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior 
e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a 
estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra 
onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação 
recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa 
brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o 
importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato 
e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor 
estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito 
do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa 
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço 
aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do 
produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação 
apenas sobre o valor agregado.
4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o 
entendimento contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. 
Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e 
no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 
28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão 
sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento 
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização 
no Brasil".
6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
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dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 
"Retomado o julgamento, a Seção, por maioria, em questão de ordem, permitiu a  

renovação das sustentações orais das partes e admitiu as sustentações orais dos "amici curiae". 
No mérito, por maioria, vencidos os Srs. Ministros  Relator, Benedito Gonçalves e Regina Helena 
Costa, negou provimento aos embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Mauro 
Camppell Marques." 

Votaram com o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques a Sra. Ministra Assusete 
Magalhães e os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Olindo Menezes (que se declarou habilitado a 
votar) e Herman Benjamin. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. 

Brasília (DF), 14 de outubro de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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